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GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 1315 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025 

DE AUTORIA DO SR. VEREADOR EDER MANOEL DO PRADO 

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ALINHAMENTO OU RETIRADA DE 
CABOS E FIOS DE INTERNET, TELEFONIA E OUTROS SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÃO INATIVOS OU EM DESUSO, BEM COMO INSTALADOS 
EM POSTES NESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

MARCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam as concessionárias prestadoras de serviços de energia, telefonia, televisão a cabo, internet, e todos aqueles que 

operem com cabeamento aéreo, responsáveis pelos posts localizados em logradouros públicos no Município de Estiva Gerbi, 

obrigados a alinhar ou retirar fios, cabos e demais equipamentos fixados nos postes, quando em excesso ou sem uso. 

Art. 2º As empresas referidas no art. 1º, II, b: 

I – Adequarão às instalações atualmente existentes, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), a contar do início de vigência desta 

lei; 

II – Removerão imediatamente cabos, fios e equipamentos de sustentação por elas instalados, quando excedentes ou sem uso. 

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo Municipal notificar os responsáveis pela instalação da rede aérea existente para realizar o 

alinhamento ou a remoção do excedente e sem uso. 

§ 1º - Decorridos os prazos previstos no art. 2º, I, e verificadas novas infrações ao disposto nesta Lei, o responsável pelos postes 

será notificado para promover a regularização em 30 (trinta) dias. 

§ 2º - Sendo os cabos e equipamentos instalados por terceiros que também se utilizem dos postes de energia elétrica, as 

concessionárias ou permissionárias notificadas deverão comunicar tal situação à Prefeitura do Município de Estiva Gerbi, sendo 

o caso, promoverá nova notificação em face da pessoa jurídica responsável. 

LEI ORDINÁRIA 
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Art. 4º A não regularização da ocorrência dentro do prazo do art. 3º sujeitará o infrator a multa de 100 (cem) Unidades Fiscais 

do Município de Estiva Gerbi – UFEG. 

Parágrafo Único. Entende-se por ocorrência qualquer situação em que se verifique a queda ou falta de alinhamento de fio, cabo 

ou equipamento em poste de energia elétrica localizado em logradouro público, ou a simples permanência deles quando cessada 

sua utilidade. 

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Estiva Gerbi/SP, 04 de setembro de 2025. 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado na Edição nº 1175 do Semanário Municipal, disponibilizado em 04/09/2025. 

 

 

 

CELSO DE BARROS 

Sec. Mun. de Chefia de Gabinete 
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 1316 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025 

DE AUTORIA DO SR. VEREADOR EDER ROCHA 

 
 
INSTITUI A “SEMANA DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

MARCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Estiva Gerbi, a Semana Municipal do Profissional 

de Educação Física a ser comemorada sempre na primeira semana de setembro de cada ano. 

Art. 2° Constituem objetivos principais da Semana do Profissional de Educação Física: 

I - Conscientizar a população da importância da prática de atividade física de maneira regular, sistematizada e orientada; 

II - Contribuir para a valorização do Profissional de Educação Física, bem como, divulgar seu importante papel na sociedade como 

profissional da área da saúde; 

III - Informar sobre a importância da Educação Física nas escolas da rede municipal de ensino, com ênfase para o 

desenvolvimento afetivo, cognitivo, cultura e sociocultural dos alunos; 

IV - Difundir conhecimentos teóricos e práticos sobre as técnicas utilizadas no aprimoramento da educação física, do esporte, da 

recreação e do lazer, promovendo a realização de campanhas educativas, cursos, exposições, pesquisas, publicações, reuniões 

e seminários. 

Art. 3° As comemorações da Semana Municipal do Profissional de Educação Física poderão ser promovidas através de eventos 

desportivos incentivando a prática de atividade física, inclusive às pessoas com deficiência, orientada por profissionais 

habilitados. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 

vigente e suplementadas se necessárias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 

 Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.857-000 – Fone: (19) 3868-1111   

 

Quinta - Feira, 04 de Setembro de 2025 – Ano IX– Edição  1175 

Estiva Gerbi/SP, 04 de setembro de 2025. 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado na Edição nº 1175 do Semanário Municipal, disponibilizado em 04/09/2025. 

 

 

 

CELSO DE BARROS 

Sec. Mun. de Chefia de Gabinete 
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PORTARIA Nº 135/2025 

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELA 

PORTARIA Nº 103/2025, QUE APURA POSSÍVEIS PAGAMENTOS IRREGULARES DE SUBSÍDIOS 

A ESTUDANTES (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 427/2025). 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 103/2025, de 26 de junho de 2025, que nomeou a comissão especial para apuração de possíveis 

pagamentos irregulares de subsídios a estudantes; 

CONSIDERANDO a solicitação de suspeição apresentada pela servidora Rosiane Gomes Rodrigues, matrícula nº 11604-1, por 

possuir vínculo de parentesco em primeiro grau com beneficiária do auxílio objeto da apuração, o que comprometeria a 

imparcialidade da comissão; 

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria de Negócios Jurídicos, que opinou favoravelmente pela substituição e indicou o 

servidor Magno Augusto de Freitas Rodrigues, matrícula nº 11244-5, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para integrar 

a comissão em substituição; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica excluída da composição da Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 103/2025, de 26 de junho de 2025, a 
servidora Rosiane Gomes Rodrigues, matrícula nº 11604-1. 
 
Art. 2º Fica designado o servidor MAGNO AUGUSTO DE FREITAS RODRIGUES, matrícula nº 11244-5, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, para integrar a referida comissão, em substituição. 
 
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 103/2025. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Estiva Gerbi, 04 de setembro de 2025 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal de Estiva Gerbi 

Encaminhada à publicação em 04/09/2025 no Semanário Municipal. 

CELSO DE BARROS 

Secretário Municipal De Chefia de Gabinete 

PORTARIA 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 
oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção 
está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

EXPEDIENTE 


